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Moodle (URL):

Ementa: O Direito como objeto da reflexão filosófica. Clássicos da Filosofia do Direito

Objetivos: ao final o aluno deverá apresentar domínio dos conceitos filosóficos constantes do 
programa, sendo capaz de explicá-los de acordo com os textos estudados e de usá-los de forma 
argumentativa.

Conteúdo Programático: Autoridade, direito, democracia e desobediência civil. 
Estudo do alcance e dos limites do regime democrático, da prioridade do princípio da maioria, da
representatividade,  da  cidadania  e  a  possibilidade  de  desobediência  civil  nas  democracias
delegativas/representativas.

Metodologia (detalhar atividades síncronas e assíncronas):
Considerando a PANDEMIA DO CORONAVÍRUS a disciplina será ofertada em modalidade não
presencial.  As  aulas  ocorrerão  no  horário  programado  para  a  disciplina  no  seguinte  endereço
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/delamar-jose-volpato   Caso esta ferramenta não funcione
adequadamente será usada uma outra plataforma, como a google meet, cujo link será enviado para
o e-mail de cada um.
Haverá gravação de voz da aula, cujo arquivo em MP3 será posteriormente disponibilizado no
moodle e no CAGR. Aqueles que participarem da aula com perguntas orais ficam cientes de que
sua voz será registrada e disponibilizada no mencionado arquivo de áudio. Se não quiser ter a sua
voz registrada, o estudante poderá optar por fazer as suas intervenções por escrito no ambiente da
videoaula.
Nos termos Resolução Normativa nº 140/2020/CUn,1 o  ensino passa a  ser remoto,  síncrono e

1https://noticias.paginas.ufsc.br/files/2020/07/Resolu%C3%A7%C3%A3o_Normativa_n  
%C2%BA_140.2020.CUn_assinada.pdf
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assíncrono.2 O horário das aulas síncronas será das 14h25 às 16h05. As aulas serão ministradas por
meio de aplicativos de videoconferência. Os estudantes receberão o link 30 minutos antes da aula,
por e-mail. Entre 16h30 e 18 h dos dias em que houver aula, a sala virtual continuará disponível
para os que quiserem porventura conversar com o professor sobre dúvidas referentes à disciplina.

1. Ao entrar no ambiente virtual da aula, habilite o seu microfone, o qual, em seguida deverá
permanecer  desligado  durante  toda  a  sessão,  a  menos  que  queira  fazer  alguma
manifestação, quando, então, ele deverá ser ligado. A razão para permanecer desligado é
que isso evita microfonia e a captação de outros sons do ambiente, o que acaba por poluir a
comunicação.

2. A câmera deverá permanecer desligada, a não ser, e de forma opcional, quando você estiver
fazendo alguma intervenção.  O recurso  da  câmera  sobrecarrega  a  internet  sua  e  a  dos
outros.

Os pós-doutorandos irão apresentar suas pesquisas em dia a ser agendado, o que será comunicado 
previamente à turma.
O demais da carga horária será cumprido de forma assíncrona, por meio do trabalho escrito e por 
meio do fórum.
A presença será aferida pela lista de participação nas atividades síncronas.

Cronograma  (detalhar atividades síncronas e assíncronas):
Março 10, 17
Setembro 1, 8, 15, 22, 29
Outubro 6, 13, 20, 27
Novembro 3, 10, 17, 30 [postagem do trabalho final no fórum da disciplina]
Para detalhamento das atividades síncronas e assíncronas ver metodologia.

Avaliação:
Texto escrito sobre tema referente ao conteúdo da disciplina [em torno de 7.000 palavras], com 
prévia aprovação do projeto pelo professor. A produção do texto deverá ocorrer por meio de um 
fórum na plataforma moodle. Ao final do mês de setembro deverá ser enviada para o fórum a 
primeira versão do texto. Os demais poderão fazer questionamentos, sugestões bibliográficas e 
outros encaminhamentos. No final de outubro deverá ser enviada a segunda versão do texto. Do 
mesmo modo, os demais poderão fazer questionamentos, sugestões bibliográficas e outros 
encaminhamentos. No dia 30 de novembro o trabalho final deverá ser postado no fórum.
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1. Filmes e literatura

Sófocles: Édipo [voluntário e escolha], Antígona. Paradoxo da corte [PROTAGORAS E EULATO/
EVATHLUS/EUATHULUS. Salomão. Shakespeare: O mercador de Veneza. Kafka: O processo.
The corporation [2003] – written by law professor Joel Bakan, and directed by Mark Achbar and
Jennifer  Abbot 2h25m minutos  [Diamond v.  Chakrabarty,  447 U.S.  303 (1980)3,  Santa  Clara
County  v.  Southern  Pacific  Railroad  Company,  118  U.S.  394  (1886)4]  [Em  inglês:
http://www.youtube.com/watch?v=KMNZXV7jOG0]
 Separados  mas  iguais  [Brown]  [1991]  3h14m  min  Part  I  em  inglês:
[http://www.youtube.com/watch?v=lwS-mjLkq3k]  Part  II  em  inglês:

3 “Was a  United States Supreme Court case dealing with whether  genetically modified organisms can be  patented”
[Wikipédia].
4 “Was a United States Supreme Court case dealing with taxation of railroad properties. The decision was instrumental
in laying the foundation for modern laws regarding corporate personhood, ruling that the Fourteenth Amendment equal
protection clause granted constitutional protections to corporations as well as to natural persons” [Wikipedia].
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[http://www.youtube.com/watch?v=wLX3mNmSxtY
12  Angry  Men 1957/1997  1h36m  (br:  Doze  Homens  e  Uma  Sentença)
[http://filmesjuridicos.blogspot.com.br/2011/02/12-homens-e-uma-sentenca-12-angry-
men_12.html]
Kramer v. Kramer [1979] 1h45m Honneth usa para explicar as patologias da juridicização.
// ////O julgamento de Nuremberg // Mar adentro // Menina de ouro // Amistad //  Blade Runner
(Philip  K.  Dick)  //  Total  Recall  (Philip  K.  Dick)  //  Minority  Report  [(Philip  K.  Dick)  //
Frankenstein ou o Moderno Prometeu [1818] [Mary Shelley].
Carne e osso http://www.youtube.com/watch?v=_X8ALDZH_Dk
Tempos modernos Chaplin
Decisão de risco [2015 Eye in the Sky ] uma versão do trolly problem [one Collateral damage]?
“Na guerra, a verdade é a primeira vítima.” Ésquilo.
O julgamento de  Nuremberg,  Mar adentro,  Menina de ouro,  Amistad,  (Philip  K.  Dick)  Blade
Runner,  Total  Recall,  Minority  Report,   Mary  Shelley.  Frankenstein  ou  o  Moderno Prometeu
[1818],  Gathaca [sobre eugenia],  Hacksaw Ridge (2016) Até o Último Homem  [Sobre objeção
de consciência e guerra]

 Delamar  EAD  História  da  Filosofia  contemporânea  e  Filosofia  do  direito
http://tvled.egc.ufsc.br/FIleTree/index.php?dir=Filosofia/2019/
 Delamar pandemia covid corona https://www.youtube.com/watch?v=bTAKETuekAQ
 Delamar  Estado  de  direito  https://www.youtube.com/watch?
v=CVmGc96bdDY&feature=youtu.be
 Delamar  DESOBEDIÊNCIA  CIVIL:  https://www.youtube.com/watch?
v=_IwNJzVi0lU&t=4628s
 Delamar INVEJA E IGUALDADE: https://www.youtube.com/watch?v=iWwW4IpJjIA
 Delamar  HART  http://tvled.egc.ufsc.br/FIleTree/biblioteca/Filosofia/2019/Filosofia%20do
%20Direito.mp4
 André  IDEOLOGIAS  POLÍTICAS  AULA  1  https://www.youtube.com/watch?
v=otaiXZH2qys [definição ideologia 27:40, 34:30, 36:43; político 38:00]
 André  IDEOLOGIAS  POLÍTICAS  AULA  2  republicanismos
https://www.youtube.com/watch?v=xvza2eG-q4U&feature=youtu.be
 André  IDEOLOGIAS  POLÍTICAS  AULA  3  liberalismo  clássico  e  republicano
https://www.youtube.com/watch?v=QTEGRDLbDcQ
 André  IDEOLOGIAS  POLÍTICAS  AULA  4  conservadorismo
https://youtu.be/Rmw2SYuvXqs 
 André  IDEOLOGIAS  POLÍTICAS  AULA  AULA  5  NAZISMO  E  FASCIMO
https://youtu.be/lUYVTW7y4w0
 André Hart 1 https://www.youtube.com/watch?v=COrLfFOVfYE
FOUCAULT,  Michel.  The  Culture  Of  The  Self  Lectures.  https://www.youtube.com/watch?
v=jLGcC_ALcHY&feature=youtu.be
 The School of Life - Philosophy
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